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Furto de veículo automotor - Sistema de 
segurança antifurto - Informação do manual -
 Ausência de má-fé - Minimização do risco de 

furtos - Propaganda enganosa - 
Não caracterização - Indenização por danos 

materiais - Não cabimento - Inexistência de ato ilícito

Ementa: Apelação cível. Ação ordinária. Veículo. 
Informações do manual do fabricante. Ausência de 

No que diz respeito à verossimilhança, sua defi-
nição nos é trazida em magistral voto do Juiz Rizzato 
Nunes, do 1º Tribunal de Alçada Civil de São Paulo, que, 
embora tenha se referido mais especificamente aos requi-
sitos para a inversão do ônus da prova por aplicação do 
CDC, apresentou conceito geral de verossimilhança, apli-
cável em qualquer caso em que ela deva estar presente:

Quanto à primeira (verossimilhança), é preciso que se diga 
que não se trata apenas do bom uso da técnica de argumen-
tação que muitos profissionais têm. Não basta relatar fatos e 
conectá-los logicamente ao direito, de modo a produzir uma 
boa peça exordial. É necessário que da narrativa decorra 
verossimilhança tal que naquele momento da leitura, desde 
logo, possa-se aferir forte conteúdo persuasivo. E já que 
se trata de medida extrema, deve o magistrado aguardar 
a peça de defesa para verificar o grau de verossimilhança 
na relação com os elementos trazidos pela contestação. (AI 
nº 951.637-4, Relator do acórdão Juiz Rizzato Nunes, j. em 
18.10.2000, Lex-TACivSP 186/24.)

No caso dos autos, não vislumbro verossimilhança 
nas alegações da autora, ora agravada, fundada em 
prova inequívoca.

Inicialmente, é preciso enfatizar que as universi-
dades gozam de autonomia, nos termos do art. 207 da 
CR/88:

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didá-
tico-científica, administrativa e de gestão financeira e patri-
monial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.

Exercendo sua competência privativa, com sede no 
art. 22, XXIV, da CR/88 - dispor sobre diretrizes e bases 
da educação nacional -, a União editou a Lei 9.394/96. 
O art. 53 desse diploma normativo, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, traz importante 
regramento que incide no caso em apreço:

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 
universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas 
de educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às 
normas gerais da União e, quando for o caso, do respectivo 
sistema de ensino;
[...]
V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em 
consonância com as normas gerais atinentes;
VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; [...].

Como visto, a Lei de Diretrizes e Bases concede às 
entidades de ensino superior autonomia para elaborar 
a programação dos cursos, além de conferir graus e 
diplomas a seus alunos, dentre outras atribuições.

In casu, as normas editadas pela agravada - em 
especial a Resolução nº 01/2012 - prescrevem a necessi-
dade de o acadêmico ter concluído integralmente o curso 
para participar da colação de grau, verbis:

Art. 2º Poderão participar da cerimônia pública somente 
alunos conforme lista preparada pela Secretaria da FEAD.
Parágrafo único. Somente será admitida na Cerimônia Solene 
de Colação de Grau a participação do discente que tenha 

cumprido as seguintes exigências mínimas, sem prejuízo de 
exigências específicas de cada curso, constantes de seus 
respectivos Projetos Pedagógicos:
I - Integralização da carga horária total do curso, com apro-
vação em todas as disciplinas que o compõem;
II - Integralização da carga horária total de Estágio 
Supervisionado obrigatório ou atividades práticas relativas ao 
curso, requisito que pode ser comprovado mediante certidão 
emitida pelo setor de estágio responsável;
III - Integralização total das horas relativas às Atividades 
Complementares de Graduação, requisito que pode ser 
comprovado mediante certidão emitida pelo Núcleo de 
Orientação e Treinamento do Estudante (Norte), nos casos em 
que o controle de tais atividades seja atribuição desse setor;
IV - Apresentação, defesa e aprovação de Trabalho de 
Conclusão de Curso (f. 84-TJ).

Dessarte, tendo a própria agravada informado que 
não cursou as “disciplinas optativas” e o “estágio obri-
gatório” (cf. f. 20-TJ), não há verossimilhança em suas 
alegações fundada em prova inequívoca, a fim de que lhe 
seja deferida a tutela antecipada no sentido de participar 
da cerimônia de colação de grau, ainda que simbólica.

A concessão do provimento antecipado, nos moldes 
em que foi deferido pelo MM. Juiz a quo, admitindo a 
participação da acadêmica agravada na colação de 
grau, transmitiria a falsa imagem, na cerimônia, de que a 
agravada teria terminado o curso, o que, no entanto, não 
corresponde à realidade.

Repita-se, mais uma vez, para frisar o entendimento: 
a pretensão da agravada implicaria promover a banali-
zação da cerimônia de colação de grau, que constitui ato 
solene de conferência do grau de bacharel aos formandos 
que tiverem cumprido a grade curricular, e não apenas 
uma festividade particular, para, pró-forma, mostrar - ou 
induzir em erro - aos convidados que a agravada colou 
grau em curso superior, com a chancela do Judiciário.

Com tais razões de decidir, dou provimento ao 
agravo para reformar integralmente a decisão hostilizada.

Custas recursais, pela agravada, cuja exigibilidade 
suspendo nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES LUCIANO PINTO e LEITE PRAÇA.

Súmula - RECURSO PROVIDO.

. . .
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disso, o referido veículo foi furtado no dia 3 de agosto 
de 2011.

7. Todavia, analisando os autos, extrai-se do manual 
do veículo nele acostado que o referido sistema minimiza 
(grifo meu) riscos de furtos/roubos.

8. Minimizar, de acordo com o Dicionário Houaiss, 
significa reduzir, diminuir. O mesmo dicionário, ainda, 
aponta o sentido para inibição, que é algo que impede, 
tolhe (causar embaraço ou impedimento, pôr obstáculo 
a). Ainda que o sentido do termo inibição, constante no 
manual do veículo à f. 26, e não à f. 27 como aponta o 
procurador, tivesse apenas o sentido de impedimento, na 
gramática, na lei e na vida não interpretamos nada em 
tiras: tudo precisa de um contexto, situação sine qua non 
para a formação de um sentido coeso e coerente. 

9. É mister apontar ainda que, como bem salien-
tado na sentença recorrida, o referido manual do veículo, 
na mesma página, traz a informação de que é aconse-
lhável “o uso de alarmes com telecomando incorporado 
à chave da linha Fiat acessórios” (f. 26).

10. No tocante ao dever de informação, deve ser 
salientado que o Código de Defesa do Consumidor 
dispõe que: 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva.
§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou 
comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente 
falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, 
capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, 
características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, 
preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços.

11. Verifica-se, assim, que, no caso em tela, não 
restou comprovada nenhuma das hipóteses acima. Não 
se configura propaganda enganosa a descrição do 
manual de sistema auxiliar de antifurto. Não agiu de 
má-fé a empresa-apelada.

12. Insta salientar ainda que, em momento algum, 
demonstrou o apelante, como lhe incumbia, nos termos 
do art. 333, inciso I, do CPC, a informação de que, sem 
a chave codificada, era impossível dar partida no veículo, 
não se podendo extrair tal interpretação do manual, 
como pretende fazer crer a apelante. 

13. Portanto, com fulcro no artigo acima e ainda 
nos termos dos arts. 186 e 187 do Código Civil, c/c 
o art. 927 do mesmo código, ausente qualquer ato 
ilícito praticado pelo apelado. Tem-se afastado o dever 
de indenizar.

IV - Dispositivo.
14. Posto isso, nego provimento à apelação, 

mantendo-se integralmente a sentença recorrida. 
Custas, pela apelante, ex lege, suspensa, todavia, 

por estar sob o pálio da justiça gratuita.
É o voto.

má-fé. Propaganda enganosa não configurada. Sistema 
de segurança. Antifurto. Indenização por danos materiais. 
Não cabimento. Sentença mantida. 

- O sistema de segurança antifurto descrito no manual tem 
o objetivo de minimizar a ocorrência de furtos/roubos. 

- Não se configura propaganda enganosa a descrição do 
manual de sistema auxiliar de antifurto.

- Tem-se afastado o dever de indenizar quando ausente 
qualquer ato ilícito praticado pela parte ré. 

Sentença mantida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.11.274315-8/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Neusa Regina 
Porto Fernandes Orlando - Apelada: Fiat Automóveis S.A. 
- Relatora: DES.ª MARIZA DE MELO PORTO 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 31 de julho de 2013. - Mariza de 
Melo Porto - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.a MARIZA DE MELO PORTO - I - Relatório.
1. Cuida-se de apelação, interposta por Neusa 

Regina Porto Fernandes Orlando, da sentença (f. 84-86) 
proferida nos autos da ação por ela proposta em desfavor 
de Fiat Automóveis S.A., que julgou improcedente o 
pedido inicial. 

2. Aduz a apelante, em resumo, que: a) comprou 
um veículo Fiat Fiorino Flex no valor de trinta e cinco mil 
e quinhentos reais, equipado com o sistema Fiat Code 
geração II; b) tal sistema, conforme consta no manual do 
veículo, que a própria apelante juntou, minimizaria riscos 
de furtos/roubos; c) ainda assim, o referido veículo foi 
furtado no dia 3 de agosto de 2011, fazendo jus, pois, à 
indenização por danos materiais.

3. Contrarrazões em f. 98-102.
4. Dispensado o preparo por litigar a apelante sob 

o pálio da justiça gratuita (art. 10, II, da Lei Estadual 
nº 14.939/2003).

É o relatório.
II - Juízo de admissibilidade.
5. Vistos os pressupostos de admissibilidade, 

conheço da apelação.
III - Mérito.
6. A apelante alega que comprou um veículo Fiat 

Fiorino Flex justamente porque, dentre outras qualidades, 
o veículo era apresentado pelo fabricante como sendo 
seguro devido ao sistema Fiat Code geração II. A despeito 
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Votaram de acordo com a Relatora os DESEM-
BARGADORES MARCOS LINCOLN e WANDERLEY PAIVA 
- De acordo com a Relatora.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Ação de cobrança - Termo de adesão de serviço 
voluntário - Prorrogação - Verbas salariais 

indevidas 

Ementa: Apelação cível. Ação de cobrança. Termo de 
adesão de serviço voluntário. Prorrogação. Verbas sala-
riais. Indevidas. Sentença reformada. Recurso provido.

- Segundo preceitua a Lei Federal nº 9.608/98, o serviço 
voluntário consiste em atividade não remunerada, que 
não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natu-
reza trabalhista previdenciária ou afim. Ou seja, é um 
ato prestado pelo indivíduo, de forma gratuita e que não 
lhe é imposto, uma ação de responsabilidade social, sem 
retribuição financeira em razão da atividade desenvol-
vida. Logo, a relação firmada não gera qualquer direito 
de cunho patrimonial para o voluntário, o que impõe a 
reforma da r. sentença em face da improcedência dos 
pedidos iniciais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0701.09.289461-0/002 - 
Comarca de Uberaba - Apelante: Município Uberaba - 
Apelados: Rodrigo da Silva Alves, Wendell Gomes Ferreira 
e outro, Luis Catende Chingui, Geraldo Cesar Oliveira, 
Rodrigo Marques da Silva - Relatora: DES.ª HILDA MARIA 
PÔRTO DE PAULA TEIXEIRA DA COSTA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 10 de julho de 2013. - Hilda Maria 
Pôrto de Paula Teixeira da Costa - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª HILDA MARIA PÔRTO DE PAULA TEIXEIRA 
DA COSTA - Trata-se de apelação interposta em face da 
sentença de f. 905-913, prolatada nos autos da ação 
ordinária de cobrança proposta por Wendell Gomes 
Ferreira, Geraldo César Oliveira, Luis Catende Chingui, 
Rodrigo da Silva Alves e Rodrigo Marques da Silva, que 
julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais para 
reconhecer a Wendell Gomes Ferreira o direito quanto 
ao período de 10.04.2008 a 25.04.2008; a Rodrigo 
Marques da Silva, que aderiu ao voluntariado em 
03.03.2008 e, por 15 dias, tem o direito de 19.03.2008 

a 25.04.2008; a Geraldo César Oliveira, Luis Catende 
Chingui e Rodrigo da Silva Alves, o período deve ser de 
30.01.2008 a 25.04.2008. Por consequência, condenou 
o requerido ao pagamento, dos períodos citados, da 
remuneração de assessor especializado, de R$ 1.277,02, 
mais reflexos em 13° salário, férias proporcionais e 1/3 
de férias, com correção monetária, desde a data em 
que deveriam ser pagos, com juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês a partir da citação. Ainda indeferiu 
o pedido de adicional noturno e a condenação em liti-
gância de má-fé dos requerentes. Ao final, condenou o 
réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 
isentando-o das custas.

Inconformado, o Município de Uberaba apelou pelas 
razões de f. 916-934, arguindo que os requerentes desen-
volviam trabalhos voluntários, com a expectativa de serem 
nomeados para cargos de Assessores Especializados, e 
segundo os relatórios/livros de entradas eles não compa-
reciam diariamente à instituição, não ficavam adstritos a 
horários e nem à subordinação hierárquica.

Salienta que, ainda que os recorridos tenham 
permanecido desenvolvendo o “trabalho voluntário” 
após o encerramento do prazo estipulado no “termo de 
adesão”, a natureza da prestação continuou a mesma. E 
que a permanência deles no desenvolvimento do “trabalho 
voluntário” foi intencional e espontânea, visto que objeti-
vavam a “nomeação para cargo comissionado”. 

Afirma que a decisão deve ser reformada, pois 
impõe ao município o ressarcimento de verbas decor-
rentes de relação funcional administrativa inexistente, 
sem que os beneficiários tenham exercido atividades 
regulares. E, ainda que se admitisse o ressarcimento, a 
relação jurídica seria nula, por inobservância das regras 
constitucionais para contratação de servidor, e somente 
seriam considerados os dias trabalhados, sem os reflexos 
emanados de uma relação jurídica regular.

Enfatiza que os recorridos prestavam trabalho volun-
tário ao Caresami (Centro de Atendimento e Reeducação 
Social do Adolescente e do Menor Infrator), não estavam 
sujeitos a controle de frequência, jornada e subordi-
nação, como formalizaram o “termo de adesão”, de 
modo que, ainda que tenham permanecido após o venci-
mento do referido termo, este se prorrogou tacitamente, 
nas mesmas condições, não ensejando em tal situação 
obrigações patrimoniais em desfavor do recorrente.

Aduz que os recorridos exerceram trabalho volun-
tário, regulado pela Lei Federal nº 9.608/98, no 
Caresami, entidade de caráter assistencial e fins não 
lucrativos. E que as atividades voluntárias desenvolvidas 
pelos apelados eram organizadas e realizadas em horá-
rios em que estes se encontravam disponíveis, e mais, 
tinham caráter complementares e acessórias e nunca 
substitutivas do serviço público efetivo, exercidas unica-
mente pelos profissionais qualificados e habilitados e que 
ocupavam cargos de Assessor Especializado. 


